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sindPRevs         1/06/09 - FENASPS
Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Ação Social do Estado do Paraná

PLENÁRIA ESTADUAL 
APROVA GREVE POR TEMPO INDETERMINADO 
NA SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO

Mais de 150 servidores representando 28 cidades e 35 APS do INSS, Saúde, Trabalho e FUNASA, diante dos ataques do governo aos direitos e conquistas dos servidores APROVARAM O INDICATIVO DE GREVE POR TEMPO INDETERMINADO a partir da segunda Quinzena de Junho de 2009. Orientamos a todos os locais de trabalho a realizarem assembléias para deflagração de Greve. Nos dias 06 e 07 de Junho, haverá Encontro do INSS e FUNASA e Plenária Nacional em Brasília para definir a data da greve. 
            Agora é hora de resistir, não fazer as 40 horas e preparar para a Greve; como os incompetentes dirigentes do INSS preferem aumentar a jornada de Trabalho e não dá qualquer importância ao resultado do trabalho realizado pelos trabalhadores, que colocaram o Paraná, entre os Estados que mais produzem, enquanto a Idade Média de Acerto é 45 dias em todo País, no Estado estamos próximos de 35 dias em algumas APS abaixo deste índice, vamos dar a resposta indo à luta.

             Que gestão é esta que ao contrário das grandes empresas que concedem prêmios para quem dedicou integralmente as suas atividades e cumprir suas obrigações suas metas, e neste governo, querem punir todos que trabalharem com total zelo e dedicação? Porque tanta maldade para quem cumpriu com suas atribuições? 

         Vamos  intensificar a mobilizar e paralisar as atividades para exigir que cumpram aquilo que  assinaram, onde estabelecia: 01) Implantação de Plano de Carreira; 02) Condições de Trabalho e Programas de Saúde e Meio Ambiente, 03) Para função igual salário igual.
ORIENTAÇÕES URGENTES APROVADAS NA PLENÁRIA ESTADUAL
01) Orientação a todos os servidores para não assinarem nenhum documento para redução de salários. 

02)  Os Servidores devem cumprir a Jornada de 30 horas semanais;

03) Não aceitar intimidação de nenhum representante do Governo, independente do cargo que ocupe continuar assinando a Folha de Ponto atual ou assinar Ponto Paralelo. Não tem na Legislação nenhuma especificação referente ao Ponto Eletrônico, inclusive a previsão de colocação de códigos.
04) Que os servidores se organizem nas APSs  de modo a dar conta de atendimento de 12 horas em dois turnos de 6 horas, conforme estabelece a Resolução nº 65/INSS/PRES, de 25 de Maio de 2009;
      As exceções estão previstas no Artigo 5º: “As unidades que não disponham dos meios técnicos, Recursos Humanos e logísticos necessários a abertura em turnos ininterruptos, ou cuja demanda não justifique os horários estabelecidos nos arts. 1º e 2º poderão ter horário alternativo de funcionamento e atendimento, desde que previamente autorizadas pela Gerência Regional, observando o limite mínimo diário de seis horas”
05) Conforme prevê a Legislação os trabalhadores tem o direito a cumprir no mínimo 01(uma) no máximo 02(duas) horas para horário de almoço, nenhum trabalhador poderá ser constrangido trabalhar em condições desumanas, nem realizar horários extraordinários de trabalho.

IMPORTANTE E URGENTE


Importante destacar que está em vigência os Decretos 1590/95 – Fernando Henrique Cardoso e Decreto 4.836/2003 – Luiz Inácio Lula da Silva, estabelece que nos casos de atendimentos em Turnos Ininterruptos poderá ser adotado a Jornada de 30 horas semanais de trabalho, que é exatamente o que estabelece a Resolução nº 65/2009. Porque o INSS quer aumentar na marra a Jornada de Trabalho, sem discutir com nenhuma entidade ou com os trabalhadores?
         Informamos ainda que nem a Direção do INSS, Gerente Regional ou Gerentes Executivos realizaram reuniões com as Diretorias da FENASPS/SINDPREVS/PR, para discutir a questão do novo horário de trabalho, organização do horário de entrada e horário de refeições dos servidores, e desta forma não caberá aos representantes do governo impor, via portaria ou resolução, à mudança de jornada aos Servidores do Seguro Social.
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